
DECRETA: 

Art. 19 - Fica prorrogado para o dia 17.02.1983, o 

razo para recolhimento do ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qual 

uer Natureza, correspondente ao mês de janeiro de 1983. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

O DO PARANÁ, aos 07 de fevereiro de 1983. 

NIO R9MERO FILHO 	ÂN6 LO Ó1 RA DA FONSECA 

Prefeito Municipal 	 lo Geral 

àj940~,-Lo..,  j 
MARIA DAS DORES AGUIAR DONHA 

Diretora do Dept9 de Finanças 
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P'MMTUG3A NUAL1C0P-Â1í UNUAI2ÂNÂ 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 033  
Prorroga o prazo de recolhimento do' 

ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qual 

quer Natureza. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

ouso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO os feriados carnavalescos que coinci 

eM com o vencimento do ISSQN-- Imposto SObre Serviços de Qualquer 

atureza. 
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